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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N. 0024702-34.2017.4.01.3400/DF 

PODER JUDICIÁRIO
fls.7/7
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N. 0024702-34.2017.4.01.3400/DF 


R E L A T Ó R I O 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal OLINDO MENEZES (Relator): — Michel Miguel Elias Temer Lulia interpõe recurso em sentido estrito de decisão da 12ª Vara Federal/DF, que rejeitou a queixa-crime oferecida contra Joesley Mendonça Batista pela prática dos crimes de calúnia, difamação e injúria (arts. 138, 139 e 140 c/c 141, I, III e IV, do Código Penal), ao fundamento de inexistência de justa causa para a ação penal (art. 395,III – CPP), dada a atipicidade das condutas narradas pelo querelante (fls. 71 – 73).

Nos termos da narrativa da inicial acusatória (destaques do original):

“Em entrevista concedida à Revista Época, na Edição n. 991 de 17/06/2017, cuja cópia segue anexa (doc. 3), o QUERELADO/OFENSOR desfiou mentiras e inverdades contra a pessoa do QUERELANTE/OFENDIDO, atual Presidente da Republica, acusando-o, entre outras afirmações absolutamente difamatórias, caluniosas e injuriantes, de ser o chefe de uma organização criminosa que pratica atos de corrupção e que tem agido para obstruir o regular trabalho do Poder Judiciário.
Na entrevista, logo na parte inicial, o QUERELADO começa a sua ensaiada e mentirosa narrativa dizendo que teria uma relação com o QUERELANTE desde 2009 e que essa relação seria institucional, porque o QUERELANTE via no QUERELADO um empresário que poderia financiar as campanhas dele — e fazer esquemas que renderiam propina.
Disse que desde 2010 o QUERELANTE já começou a solicitar dinheiro para campanhas políticas, com o difamatório/injurioso acréscimo de que o QUERELANTE não tem muita cerimônia para tratar desse assunto, porque não seria um cara cerimonioso com dinheiro. Afirma, ainda, nessa parte inicial da entrevista, que o OFENDIDO tinha costume de pedir favores diversos a ele, exemplificando como, por exemplo, o recebimento de R$ 300 mil para fazer campanha na internet antes do processo de impeachment e o pagamento do aluguel do seu escritório particular em São Paulo.”

Para a decisão recorrida, as afirmações do querelado à Revista Época se deram em um contexto determinado, qual seja, o âmbito dos fatos que culminaram com o acordo de colaboração premiada que celebrou com o Ministério Público Federal, ato devidamente homologado pelo Supremo Tribunal Federal, pelo que a reiteração dos fatos afirmados no acordo de colaboração premiada constitui direito do querelado, deixando de haver o animus diffamandi.   

Sustenta o recorrente, em resumo, que não há nos autos elementos de onde se possa extrair conclusão no sentido de que o querelado teve a intenção de corroborar os termos de seu acordo de colaboração premiada; e que não compete ao juiz “antecipar argumentações defensivas que sequer foram entoadas pelo interessado”, não sendo possível impedir que “um cidadão busque a apuração dos graves crimes de que foi vítima apenas com base em uma assertiva de inexistência de ofensa contra a honra “se confirmadas” as acusações”. 

Enfatiza que a intenção do querelado nunca foi a de corroborar as informações que prestou ao Ministério Público, senão a de manipular a imprensa e, conseqüentemente, a opinião pública, de modo que, sua conduta não pode ser entendida como mero exercício do direito de liberdade de expressão, já que esse não admite propositais abusos, sobretudo quando empregados com inequívoco intuito criminoso. 

Oficiando nos autos, o órgão do Ministério Público Federal nesta instância, em parecer firmado pelo Procurador Regional da República Luiz Fernando D. Viana, opina pelo conhecimento e desprovimento do recurso em sentido estrito (fls. 325 – 329-v).
É o relatório. 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal OLINDO MENEZES (Relator): — A petição da queixa-crime, em relação aos fatos da causa de pedir, assim se manifesta (destaques do original):
“Em entrevista concedida à Revista Época, na Edição n. 991 de 17/06/2017, cuja cópia segue anexa (doc. 3), o QUERELADO/OFENSOR desfiou mentiras e inverdades contra a pessoa do QUERELANTE/OFENDIDO, atual Presidente da Republica, acusando-o, entre outras afirmações absolutamente difamatórias, caluniosas e injuriantes, de ser o chefe de uma organização criminosa que pratica atos de corrupção e que tem agido para obstruir o regular trabalho do Poder Judiciário.
Na entrevista, logo na parte inicial, o QUERELADO começa a sua ensaiada e mentirosa narrativa dizendo que teria uma relação com o QUERELANTE desde 2009 e que essa relação seria institucional, porque o QUERELANTE via no QUERELADO um empresário que poderia financiar as campanhas dele — e fazer esquemas que renderiam propina.
Disse que desde 2010 o QUERELANTE já começou a solicitar dinheiro para campanhas políticas, com o difamatório/injurioso acréscimo de que o QUERELANTE não tem muita cerimônia para tratar desse assunto, porque não seria um cara cerimonioso com dinheiro. Afirma, ainda, nessa parte inicial da entrevista, que o OFENDIDO tinha costume de pedir favores diversos a ele, exemplificando como, por exemplo, o recebimento de R$ 300 mil para fazer campanha na internet antes do processo de impeachment e o pagamento do aluguel do seu escritório particular em São Paulo.

Segundo o QUERELADO, o QUERELANTE também sempre pediu dinheiro para pessoas ligadas a ele ou para campanhas políticas de seus aliados.

No decorrer da entrevista, o QUERELADO faz ilações de que haveria um “acerto” entre o QUERELANTE, o ex-Deputado Federal EDUARDO CUNHA e a pessoa de LUCIO FUNARO para fins de recebimento de propina. Pontuou que EDUARDO CUNHA e LUCIO FUNARO o achacavam e que o QUERELANTE seria partícipe dessas condutas, arrematando seu falacioso raciocínio com a grave acusação de que o QUERELANTE seria o chefe de uma organização criminosa, verbis:

EPOCA — O chefe é o presidente Temer?

JOESLEY - O Temer é o chefe da Orcrim da Câmara. Temer, Eduardo, Geddel, Henrique, Padilha e Moreira é o grupo deles. Quem não está preso está hoje no Planalto. Essa turma é muita perigosa. Não pode brigar com eles. Nunca tive coragem de brigar com eles. Por outro lado, se você baixar a guarda, eles não tem limites. Então meu convívio com eles foi sempre mantendo a meia distância: nem deixando eles aproximarem demais nem deixando eles longe demais.Para não armar alguma coisa contra mim. A realidade é que esse grupo é o de mais difícil convívio que já tive na minha vida. Daquele sujeito que nunca tive coragem de romper, mas também morria de medo de me abraçar com ele.

Sob outra vertente, o QUERELADO supõe ardilosamente que o ex-Ministro GEDDEL VIEIRA LIMA seria o interlocutor do QUERELANTE na “compra” do silencio de EDUARDO CUNHA e de LUCIO FUNARO, como se vê do seguinte trecho da malsinada entrevista:

EPOCA — Quem era o mensageiro?

JOESLEY — Geddel. De 15 em 15 dias era uma agonia terrível. Sempre querendo saber se estava tudo certo, se ia ter delação, se eu estava cuidando dos dois. O presidente estava preocupado. Quem estava incumbido de manter Eduardo e Lucio calmos era eu.

EPOCA — O ministro Geddel falava em nome do presidente Temer?

JOESLEY — Sem dúvida. Depois que o Eduardo foi preso, mantive a interlocução desses assuntos via Geddel. O presidente sabia de tudo. Eu informava o presidente por meio do Geddel. E ele sabia que eu estava pagando o Lucio e o Eduardo. Quando o Geddel caiu, deixei de ter interlocução com o Planalto por um tempo. Até por precaução.

QUERELADO também afirma que o QUERELANTE seria o articulador de uma campanha para “abafar” a conhecida Operação Lava-Jato, com a aprovação dos Projetos de “Anistia do Caixa 2” e do “Abuso de Autoridade”.

Desde logo, observa-se que o QUERELADO, em palavras mais diretas, acusou deliberadamente o QUERELANTE de ser o chefe de uma organização criminosa que busca tirar vantagem indevida em proveito próprio e em desfavor do país. O QUERELADO também acusa o QUERELANTE de ter praticados outros graves crimes, como o da obstrução de Justiça, por ter supostamente “comprado” o silencio de pessoas investigadas e por ter articulado uma operação com vistas a abafar a Operação Lava-Jato.

Daí a presente queixa-crime, pois, ocorrentes, na espécie, os delitos previstos nos arts. 138, 139 e 140 do Código Penal, cumulado com os agravantes dos incisos I, III e IV do art. 141, também do Código Penal, porque o QUERELANTE tem mais de 65 anos e é funcionário publico, por exercer, como dito, o mandato de Presidente da Republica. Além disso, o crime foi cometido por meio que facilitou a ampla divulgação das graves acusações.”

2. Para a decisão recorrida, as afirmações do querelado à Revista Época se deram em um contexto determinado, no âmbito dos fatos  que culminaram  com o acordo de colaboração premiada que celebrou com o Ministério Público Federal, ato devidamente homologado pelo Supremo Tribunal Federal, pelo que a reiteração dos fatos afirmados no acordo de colaboração premiada constitui direito do querelado, deixando de haver o animus diffamandi. 

Mais precisamente, nos seus exatos termos, assim se manifestou a decisão em revisão:  
[...] 2. Conforme narra a queixa-crime (fl. 10, segundo parágrafo), as afirmações feitas pelo QUERELADO à Revista Época se deram em contexto determinado, qual seja, no âmbito dos fatos que culminaram com o acordo de colaboração premiada que celebrou com o Ministério Publico Federal, ato já devidamente homologado pelo Supremo Tribunal Federal. O inequívoco intento do QUERELADO é o de corroborar as declarações que prestou ao Ministério Publico Federal, as quais, se confirmadas, indicam o cometimento de crimes pelo ora QUERELANTE.

Se é assim, não há como identificar na conduta do QUERELADO animus diffamandi, vale dizer, a vontade específica de macular a imagem de alguém. A reiteração de fatos afirmados em acordo de colaboração premiada que, malgrado tenha sido homologado pelo Supremo Tribunal Federal, vem sendo seguidamente contestado seja pelo conteúdo que encerra, seja pelas conseqüências que produz, constitui direito do QUERELADO, pessoa diretamente interessada em sua manutenção.

3. O fato de ter o QUERELADO se manifestado por ocasião de entrevista prestada a revista de grande circulação, ao contrário do que afirma o QUERELANTE (queixa-crime, fI. 07), não denota ter agido com animus diffamandi. Procedeu, como se vem de expor, com o fim de narrar fatos e afastar qualquer aleivosia que se lance ao acordo de colaboração premiada que celebrou como Ministério Público Federal.

4. Outrossim, não diviso o cometimento do crime de injuria, tendo o QUERELANTE feito asserções que, em seu sentir, justificam o comportamento que adotou (refiro-me ao fatos que indicou no acordo de colaboração premiada). Na malsinada entrevista, narrou fatos e forneceu o entendimento que tem sobre eles, ação que se mantém nos limites de seu direito constitucional de liberdade de expressão.

Observo que manifestação eventualmente ofensiva feita com o propósito de informar, debater ou criticar, desiderato particularmente amplo em matéria política, não configura injuria.

Patente, por conseguinte, a atipicidade das condutas narradas (calunia, difamação e injúria) e a ausência de justa causa para se instaurar a ação criminal, fato que impõe a rejeição da queixa-crime. 

5. Ex positis, com esteio no art. 395, III do Código de Processo Penal, REJEITO a queixa-crime.

As razões da decisão em relação ao crime de  injúria não mais comportam (re) exame útil, dado que operada a prescrição da pretensão punitiva, que se opera em 3 (três) anos (arts. 109, VI e 111,I – CP), pois o fato data de 17/06/2017, ainda que se considere a causa de aumento de 1/3 prevista no art. 141, I, do Código Penal.

Em relação aos crimes de  calúnia, do art. 138 - CP (“Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:”), e de difamação, do art.139 (“Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:”), disse o  querelado ao referido órgão de imprensa, como o afianciam os termos da queixa, entre outras afirmações, que o querelante, então Presidente da República: era “o chefe de uma organização criminosa que pratica atos de corrupção e que tem agido para obstruir o regular trabalho do Poder Judiciário.”; que  “teria uma relação com o QUERELANTE desde 2009 e que essa relação seria institucional, porque o QUERELANTE via no QUERELADO um empresário que poderia financiar as campanhas dele — e fazer esquemas que renderiam propina.”; que o querelante “não tem muita cerimônia para tratar desse assunto, porque não seria um cara cerimonioso com dinheiro”; e que “haveria um “acerto” entre o QUERELANTE, o ex-Deputado Federal EDUARDO CUNHA e a pessoa de LUCIO FUNARO para fins de recebimento de propina.” 

Nos termos da Lei 12.850, de 02/08/2013, “Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com o objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.” (art. 1º, 1º), constituindo crime “Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta pessoa, organização criminosa.” (art.2º).

Nessa moldura, afirmar que então Presidente da República, era “o chefe de uma organização criminosa que pratica atos de corrupção e que tem agido para obstruir o regular trabalho do Poder Judiciário.”; e que “haveria um “acerto” entre o QUERELANTE, o ex-Deputado Federal EDUARDO CUNHA e a pessoa de LUCIO FUNARO para fins de recebimento de propina.”, significa em tese imputar-lhe fatos definidos como crimes, e falsamente, segundo a queixa-crime, e imputar-lhe fatos ofensivos à sua reputação, o que imporia o recebimento da queixa-crime. 
Para o oferecimento da denúncia/queixa-crime e o seu recebimento, faz-se necessária, tão somente, a demonstração da ocorrência do fato criminoso, em termos de materialidade e indícios de autoria. Os elementos objetivos e subjetivos do(s) tipo(s) penal(is) incriminador(es) devem ser analisados de forma exauriente no decorrer da instrução processual, com amplo contraditório. 

Sobre a questão, veja-se jurisprudência do Pleno do Supremo Tribunal Federal:
O exame prefacial da denúncia é restrito às balizas dos arts. 41 e 395 do Código de Processo Penal. É falar: a admissibilidade da acusação se afere quando satisfeitos os requisitos do art. 41, sem que ela, denúncia, incorra nas impropriedades do art. 395 do Código de Processo Penal. (Inq 2646/RN; Rel. Min. Ayres Britto; DJe-81, divulgado em 06/05/2010, publicado em 07/05/2010).
Não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas no art. 395 do Código de Processo Penal
 e estando presentes os requisitos do art. 41 do mesmo Código, o exame do contexto probatório deve ser aprofundado para a constatação da existência efetiva, ou não, de eventual crime e suas circunstâncias.

Para a decisão recorrida, as afirmações do querelado à Revista Época se deram em um contexto determinado, qual seja, o âmbito dos fatos  que culminaram  com o acordo de colaboração premiada que celebrou com o Ministério Público Federal, ato devidamente homologado pelo Supremo Tribunal Federal, pelo que a reiteração dos fatos afirmados no acordo de colaboração premiada constitui direito do querelado, deixando de haver o animus diffamandi.  
Mas essa circunstância — repetição de fatos postos em acordo de colaboração premiada —, com a devida vênia, e que antecipa eventual linha de defesa, não retira a tipicidade da conduta do querelado em afirmar, em veiculo de imprensa, e de forma dada como falsa, que o querelante era “o chefe de uma organização criminosa que pratica atos de corrupção e que tem agido para obstruir o regular trabalho do Poder Judiciário”, nem lhe suprime ipso facto o elemento subjetivo dos crimes contra a honra, mesmo porque sequer se sabe se o querelado fez tais  afirmativas naquele acordo.   

Para a Procuradoria Regional da República, a opinar pelo improvimento do recurso:

21. Correta a decisão recorrida ao rejeitar a queixa-crime, visto que realmente não se verifica a tipicidade na conduta do recorrido/querelado, bem como a justa causa necessária para a persecução penal em Juízo.

22. Com efeito, transparece do contexto em que o querelado prestou a mencionada entrevista à Revista Época que o seu intento era mesmo o de corroborar as informações prestadas no termo de colaboração premiada que celebrou com o MPF, caracterizando nítido animus narrandi e animus defendendi, visto que, naquele momento, a colaboração premiada do querelado já sofria intensos e veementes ataques e questionamentos, mormente por parte do próprio querelante, tanto pelo seu conteúdo quanto pelos benefícios concedidos aos colaboradores.

23. Aquela altura dos acontecimentos (17/06/2017), o sigilo da colaboração premiada dos executivos da JBS, entre eles o querelado, já havia sido levando pelo Ministro Edson Fachin (fls. 258/269), de modo que grande parte do seu conteúdo foi amplamente divulgado pela imprensa (vide fls. 271/303). O querelado não trouxe à tona, portanto, fatos desconhecidos da opinião pública.

24. Desta forma, sendo clara que a intenção do querelado foi corroborar as mesmas declarações contidas na sua colaboração premiada (animus narrandi e animus defendendi), que já era de amplo conhecimento da opinião publica, não resta caracterizado o animus caluniandi, sem o qual não se consuma o crime capitulado no art. 138 do CP.

[...]

27. Não se pode olvidar, ainda, que o querelante, logo após o levantamento do sigilo e divulgação pela imprensa da colaboração premiada dos executivos da JBS, realizou pronunciamento oficial, bem como concedeu entrevistas, fazendo adjetivações negativas a pessoa do querelado (vide fls. 272/303). Após isso, o querelado concedeu a referida entrevista à Revista Época, narrando os fatos expostos em sua colaboração premiada, que já era publica, e dando sua interpretação sobre eles, com adjetivações negativas, é verdade, à pessoa do querelante (fls. 30/42). 
Mas, como já referido, esse aspecto — divulgação de fatos que estariam no acordo de colaboração ou no seu contexto — não confere ao querelado o direito a dizer, de público, em órgão de imprensa, que “o chefe de uma organização criminosa que pratica atos de corrupção e que tem agido para obstruir o regular trabalho do Poder Judiciário.”, que não constitui apenas uma adjetivação negativa contra o querelante, como afirma a PRR, sem falar que a posição do órgão e da decisão recorrida implicam, com a devida licença, antecipação de defesa.

3. Pelo exposto, julgo extinta a punibilidade em relação ao crime de injuria, pela prescrição e, em conseqüência, dou parcial provimento ao recurso em sentido estrito, para receber a queixa-crime em relação aos crimes de calúnia (art. 138 – CP) e difamação (art. 139 – CP), devendo o processo prosseguir nos seus devidos termos.

É o voto. 

� Art. 395.  A denúncia ou queixa será rejeitada quando:             


I - for manifestamente inepta;


II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; 


III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.    
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